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SECRETARIA

ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIMENTO N° 102/2018 CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA

REQUERIMENTO APROVADO 
EM SESSÃO DO DIA 

J$_à e Q&_de20
Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

REQUEREMOS à Mesa, nos termos regimentais, que se]SKoficiad^) Executivo 
Municipal, para que informe a estes Vereadores e esta Casa de Leis, sobre as seguintes informações 
sobre a multa em anexo:

• Quem era o condutor que estava dirigindo o veiculo na ocasião?
• Como e quando foi realizado pagamento da referida Infração? Bem como 

fornecer documentação que comprove que o pagamento da infração foi 
atribuído ao condutor do veículo.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 
competência privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional pelo poder 
Legislativo local em conformidade ao Art. 220 do Regimento Interno da Câmara.

Ademais, destacamos a importância das informações solicitadas a fim de esclarecer 
informações que ficaram vagas no oficio 134/2018 -  GP, uma vez o Poder Executivo informou que o 
pagamento da infração foi atribuído ao condutor, contudo esquivou-se de informar quem era o 
condutor, bem como a forma em que foi realizado o pagamento.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela Legislação 
Constitucional e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 
pelos nobres pares.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO 
272370-SEC. DE TRÁNSPORTES E DEF. SOCIAL

2a V IA ___________
INDICAÇÃO DE CONDUTOR
Entrar com a indtcação/defesa até a data. 07/08/2017

ra sn  V  Sa não seia o condutor, preencha os dados abaixo e envie pelos Correios ou entregue pessoalmente ao Orgão de Trânsito, sito à RUA 
MnwTFiRn DE BARROS 151 - CEN TR O  VINHEDO/SP. CEP: 13280-081. até 07/08/2017. com fotocopia legível da Carteira Nacional de 
S S  P e ^ o  para que comprove sua assinatura se esta não constar daCNH
cáDndo d o e u S p d o  veiculo ou o seu representante legal,ngste çjL*>
. „ p  r o m p rn v »  rt>nreseritacl«v  A bd ica çã o  de condutor somente será acatada e produzira os efeitos legais se o formulário sentado
n^^ormã*orlginal até a data limite acima e deve estar corretamente preenchido, sem rasuras. com assinaturas o ^ a i s  do c°"duto 
DroDrietárío do veiculo e acompanhado de cópia reprográfica legível dos documentos solicitados^ (Resolução CONTRAN n 619 DE 06/09/2016 
ARTIGO 5°). A não apresentação do condutor ou insuficiência no preenchimento das informações importara em considerar-se o P™prietairo 
como responsável pela infração.Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica, sera obrlgatono o preenchimento e encammhamento 
d a ^ r n S ã o  de Condutor”, sob pena de agravamento da multa, conforme prevê o art. 257 - § 8« do CTB. Os declarantes respondem perante a 
lei. nas esferas cível, administrativa e penal, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

Placa N° da notificação, do A lT e Código INFRAEST Cod. Enquadramento Registro da CNH do condutor/UF

FCJ-1393 8534754 - 0 R296348-5 9181182724 74550

Nome do Condutor CPF Condutor RG Condutor

Endereço do Condutor CEP Cidade

E-maiT Telefone Fixo

( )
Telefone Celular

( )
Assinatura do Proprietário do Veículo: Data Assinatura do Condutor conforme 

documento apresentado:

ft

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
272370-SEC. DE TRÁNSPORTES E DEF. SOCIAL

2a VIA DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

Fica V. Sa. notificado(a) da autuação por infração à legislação de trânsito, cometida com o veículo de vossa propriedade, conforme abaixo discriminado:

Nome

M U N IC ÍP IO  D E  U N D O I A

Endereço

A V  R IO  D O  P E IX E . 00450 -  P R E F E I T U

Cidade
L IN D O IA

U.F.

SP
Veiculo / Marca / Modelo 

F IA T / P A L IO  F IR E
Placa

FCJ-1393
Tipo

A U T O M O V E L

Categoria Espécie 

OFICIAL PASSAGEIRO
Cor

BRANCA
Loca! da Infração

Av. Apparecida Tellau Séraphin iP O R T A L )  Vinhedo SP FAIXA 1
Cidade

V IN H E D O

U.F.
SP

Data e Hora da Infração 
12/06/2017 12:28

Código Munidpfo I  
7237

Órgão Autuador 
272 370

Processamento
21/06/2017

N° Notificação N* AIT 
8534754 - 0 R296348-5

TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Legislação

218(lnciso: I) -  Artigo do CTB
Observação

N° Equipamento

00000050Û1/VELSJS/VS1S-01
Data de AferiçãoA/erificação 

06/12/2016
Um. Permitido-km/h 

030

Cod. Enquadramento 
74550

Med. Registrada-km/h 
040

Med .Considerada-km/h 
033

*


